
SIR 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°1874/2023 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
Operação de Crédito com a Caixa Económica 
Federal e dá cidras providé ncias". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 
Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. V Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 
contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal até o valor de 11$ 13.230.000,00 
(treze milhões duzentos e trinta mil ea âmbito  do programa, sendo: 11$ 8.730.000,00 
(oito milhões, setecentos e trinta 	reais) des 	os a atender a Secretaria Municipal de 
Educação no Transporte Escol da rede municipal nsino e ES 4.500.900,00 (quatro 
milhões e quinhentos mil re s) para a Secretaria Municip e Obras na Aquisição de Tubos 
para implantação de Bueiros, observada a legislação vigente, em ecial as disposições da Lei 
Complementar n° ioi, de 0 de maio de 2000. 

Art. 2 °  Fica o mu icípio de Buritis autorizado ao pagamento do ncipal, juros, tarifas 
bancárias e outros encarg da operação de crédito. 

Art. 30  Os recur s provenientes da operação de crédito a que se reter esta Lei serão se 
consignados como receit no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, §1°, 
art. 32, da Lei Complem ntar n° 101/2000. 

Art. 4° Os orç4entos ou créditos adicionais deverão consignar as 4tações necessárias 
às amortizações e aos p gamentos dos encargos anuais, relativos aos contr,4os de financiamento 
a que se refere o artigo rimeiro. / 

Mi. 50  Esta Le entra em vigor na data de sua pu/41 	. 
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